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Termo de Adjudicação  
 Pregão  

 

Processo Administrativo n°: 95/2020 

Licitação n°: 33/2020 

Modalidade: 6 - Pregão 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA POSSÍVEM FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
SECRETARIAS DE ADMINITRAÇÃO E SAÚDE.  

Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) 
licitante(s): 

Vencedores 
Nome Itens 

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME 1, 3, 5, 6, 8, 16, 28, 31, 35, 36, 71, 80, 83 

R$10.960,35 (dez mil, novecentos e sessenta reais e trinta e cinco centavos) 
 

SCS COMERCIO LTDA ME 4, 15, 18, 19, 22, 30, 33, 34, 68, 69, 72, 78, 85, 89, 90, 94, 97, 99 

R$9.804,80 (nove mil, oitocentos e quatro reais e oitenta centavos) 
 

HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 2, 11, 12, 17, 20, 21, 24, 25, 26, 27, 29, 32, 37, 38, 39, 41, 44, 66, 67, 70, 
76, 77, 79, 87, 88, 93, 96, 98, 100 

R$11.985,75 (onze mil, novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
 

LEANDRO APARECIDO DE PAULA 7, 9, 10, 13, 14, 73, 74, 75, 81, 82, 84, 86, 91, 92 

R$8.866,35 (oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos) 
 

Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório. 

É o parecer, s.m.j. 

Jardinópolis, SC, 12 de novembro de 2020. 
 

 

 
  

___________________________________ 
DORILDO PEGORINI 

Prefeito Municipal 

 


